LEI Nº2373 DE 06 DE MARÇO DE 2002        

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR DE R$ 83.276,80 AO HOSPITAL SÃO SALVADOR, VISANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS/HOSPITALARES PELA INSTITUIÇÃO

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a repassar recursos financeiros, no valor de R$ 83.276,80 (oitenta e três mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), ao Hospital São Salvador, visando a prestação de serviços médicos/Hospitalares pela instituição à população local.

Parágrafo Único. Os serviços contratados pelo Município são os definidos e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social – Municipalização Solidária.

Parágrafo Único. Os recursos serão transferidos parceladamente, de acordo com o ingresso da receita no Município.

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de março de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

